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PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura  Municipal de Floresta/PE, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do 
site:www.bllcompras.org.br fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço por Item, conforme descrição contida neste Edital e seus 

Anexos. Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 

alterações, pela legislação pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Recebimento das propostas até: 19/06/2024 às 08h (horário oficial de Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 19/06/2024 às 09h (horário oficial de 

Brasília) 

Sistema eletrônico utilizado: BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 

Endereço eletrônico do sistema: www.bllcompras.org.br – “Acesso identificado” 

Dados para contato: Curitiba – PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou pelo e-
mail: contato@bll.org.br 

Pregoeira: Maria José Nunes Flora E-mail: cplfloresta2021@gmail.com 

Fone: (87) 3877 – 1156 

Endereço: Praça Cel. Fausto Ferraz, Nº 183 – Centro – Floresta-PE 

Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. O pregoeiro e agente de contratação 

desse objeto será conduzido pela servidora: Maria José Nunes Flora Portaria 026/2024 

 

1 DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 

ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA DE FLORESTA, conforme exigências estabelecidas neste Edital: 

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante no Termo de Referência/Anexo 

01.  
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2 DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 2.624.725,93 

(Dois milhões seiscentos e vinte e quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e noventa e três 

centavos), na forma indicada no Termo de Referência. 

2.2. Dispensada a consignação de dotação Orçamentária conforme Art.17 da lei 14.133/2021, 

que estabelece que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 

exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, de qualquer porte, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao sistema de 

compras: www.bllcompras.org.br 

3.3 É vedada a participação de interessados: 

3.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

3.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.7 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração 

Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 
14.133/2021, e do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, durante o 

prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 
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3.3.8 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público 
em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 

da Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.3.9 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

3.3.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não 

seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.3.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.4   Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, o interessado: 

3.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

3.4.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida lei; 

3.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

3.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

3.4.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

3.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.4.10 constituído sob a forma de sociedade por ações. 
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3.4.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.5 O cadastramento do licitante, no sistema, deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Requerimento em conformidade com o pedido realizado junto ao domínio da plataforma, 

nos dados abaixo: 

Sistema eletrônico utilizado: BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 

Endereço eletrônico do sistema: www.bllcompras.org.br – “Acesso identificado” 

Dados para contato: Curitiba – PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou pelo e-
mail: contato@bll.org.br 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES: 

3.6 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.5 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa junto a plataforma. É de total responsabilidade da empresa o 

uso do sistema, sendo direto a informação entre si. 

3.7 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

PARTICIPAÇÃO: 

3.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos.   

3.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

conforme dados do item 3.5 – a). 

3.10 Poderão participar deste Pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as 

exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação.  

3.11 A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário estabelecidos neste Edital. 

3.12 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 

licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 

3.13 O licitante deverá ser credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.14 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA/PE está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema www.bllcompras.org.br , ficando a cargo do(a) 

licitante vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou de quaisquer espécie 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais compatíveis com o objeto 

licitado neste edital de acordo com o termo ajustado entre as partes (Licitante/BLL – 

Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da 

informação. 

3.15 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

3.16 Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.4 Os licitantes que se enquadrarem como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.2 A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) nos quais pretende 

concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no preço final. 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente nos custos. 
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5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

6.3 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, em campo Próprio direto no 

sistema. 

6.4 Caberá ao agente de contratação (Pregoeiro), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

6.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este edital deverão ser enviados ao agente de 
contratação (pregoeiro), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico. 

6.7 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

6.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.2 A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases; 

7.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 
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7.4 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada 

pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão; 

7.5 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento 

convocatório; 

7.6 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.6.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.6.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.6.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.8 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.9 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.10 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação e os licitantes. 

8 DA FASE DE LANCES 

8.2  Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar 
conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

8.3 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.4 O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.5 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

8.6 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 

8.7 Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes 

de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.8 Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 
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8.9 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante 
comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva 

licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 

certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

8.10 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

8.11 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 
(quinze) minutos, a sessão do Pregão OU da Concorrência será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa aos participantes no endereço www.bllcompras.org.br  

8.11.1 Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão 
suspensa, salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos 

participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.12 O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

8.13 Encerrada a etapa de que trata o item 8.12.1, o sistema ordenará e divulgará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

9.1 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

9.1.1 Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, 

ressalvado o disposto no item 9.1.2.  

9.1.2 Na modalidade pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

ao menor preço.  

9.1.3 O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

9.1.4 A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma:  

I. - ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

II. - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III. - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate ficto, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  
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9.1.5 Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III, do item 9.1.4, quando, em termos 
operacionais, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances das 

licitações eletrônicas realizadas por meio do Sistema, em que os lances equivalentes não são 

considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem cronológica de apresentação 

pelos licitantes.   

9.1.6 Nas licitações realizadas sob a forma eletrônica, após o encerramento dos lances, havendo 

a configuração do empate ficto de que trata este artigo, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar, exclusivamente via 

sistema, nova proposta no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os 
preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

máximo estimado para a contratação. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

10.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a 

todos os licitantes. 

10.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não 

oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada 

da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

11.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

11.3. Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.4. A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) agente de contratação ou do 

setor competente, quando o substituir em casos específicos, que comprove: 

11.4.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2. Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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11.5. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, realizará a diligência 

prevista na cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema. 

11.6. A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

11.6.1. Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

11.6.2. Notas fiscais; 

11.6.3. Contratos; 

11.6.4. Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da 

proposta. 

11.7. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, poderá 

desclassificar a proposta do licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

11.8. A decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, de 
desclassificar a proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por 

meio do sistema. 

11.9. O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação ou o setor competente, 

quando o substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

11.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

11.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.12. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via chat ou e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.13. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

agente de contratação. 

11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.15. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
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que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

objetos similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.3.  Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.1.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

12.6. Habilitação jurídica:  

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.6.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.6.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.6.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.6.6.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

12.7.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

12.7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, com redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011; 

12.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.7.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

12.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.7.9. O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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12.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

12.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos 

últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo, 

caso o documento não consigne prazo de validade. 

a) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante 

deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, sob pena de Inabilitação.  

12.8.2. O licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 

últimos 02 (dois) exercícios sociais 2022 e 2023, exigíveis e apresentados na forma da lei 

(incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último 

exercício financeiro. 

a) Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 
competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 

profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

c) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 
(três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial 

poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

d) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da licitante.  

12.8.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação 

cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item. 

12.8.4. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez  Corrente, resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a 1 

 
Passivo Circulante 
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12.9. Qualificação Técnica 

12.9.1. Comprovação de desempenho de atividade da licitante, através de Atestados ou 

Certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a 

licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, serviço semelhante ao objeto licitado, 

comprovando a boa qualidade dos serviços prestados; 

a) Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão conter 

preferencialmente assinatura digital, através de certificado digital; 

b) Poderá(ão) ser solicitada(s) a(s) nota(s) fiscal(is) referente(s) ao(s) atestado(s) 

apresentado(s), em fase de diligências, a qualquer tempo. 

c) Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no 

mínimo, 20% (vinte por cento) das quantidades estimadas na licitação do lote, exigindo-se a 
comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de 

um lote; 

d) Para fins de aferição do percentual mínimo de 20 % (vinte por cento) relativo à qualificação 
técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas decimais, deverá ser realizado 

arredondamento para o primeiro menor número inteiro.  

e) Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, no que se refere à 
comprovação das quantidades a serem indicadas em atestados, diante do porte de entrega 

do produto. 

12.9.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação 

12.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.10.1.   A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

12.10.2.   Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a licitante será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

12.10.3.   A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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12.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.16. Todos os documentos de que trata o item 12 deste edital, deverão ser anexos em campo 

próprio do sistema, compactados em formato .zip ou .rar. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

13.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.4.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

13.5.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, através do sistema BLL, após a homologação. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu 

acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

à licitante vencedora. 

14.5. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o 

processo à autoridade competente para a homologação  

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada para 

assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo VI), no prazo de 02 dias úteis, contados da convocação, 

sob pena de decair o direito à contratação. 
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16.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
desde que haja solicitação da adjudicatária antes do decurso do prazo assinalado e ocorra motivo 

justo, aceito pelo Órgão Gerenciador. 

16.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

16.4. A recusa injustificada em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido enseja a aplicação 

das penalidades estabelecidas neste Edital, a perda da garantia de proposta, quando houver, e 

autoriza a Administração a acionar o cadastro de reserva, se houver. 

16.5. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, 
que não represente quaisquer ônus para a Administração e que a respectiva aceitação esteja 

devidamente fundamentada. 

16.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor 

da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de 

classificação no certame. 

17.2. O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando: 

I.  houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata;  

II.  houver o cancelamento parcial ou integral da ata. 

17.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva 

será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

17.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera 

para os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a eventual contratação do Detentor da 

Ata deverá ser formalizada, mediante instrumento contratual, conforme modelo constante do 

Anexo. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  
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18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  

18.6.  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.7.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

licitante ou a adjudicatária que:  

19.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar 

a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual; 

19.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de 

assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução 

contratual; 

19.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando; 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

d) desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o 

valor máximo do orçamento estimado; 

e) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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b) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

19.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

19.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Multa; 

19.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Floresta/PE, pelo prazo 

de até 03 (três) anos; 

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 

06 (seis) anos. 

19.3. As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

19.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

19.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o 

item do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no 

item 19.1.1 deste edital; 

19.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor 

total do item do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração 

prevista nos itens 19.1.2 e 19.1.3. deste edital; 

19.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 

para o item do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 19.1.4. 19.1.5., 

19.1.6., 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9 deste edital. 

19.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Floresta/PE, nos seguintes casos e 

condições: 

19.5.1. No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 6 a 12 meses; 

19.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 6 meses; 

19.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9: de 03 a 6 anos; 

19.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem 

como dos prazos previstos nos itens 19.5 e 19.6. deverão ser observadas: 

19.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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19.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

19.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

19.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

19.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

19.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade 

objeto de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, 
contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa 

e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), 

observados os limites máximos previstos em lei. 

19.9. As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

19.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação 

de Penalidade - PAAP. 

19.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes 

para apuração da conduta típica em questão. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do PROCESSO LICITATÓRIO. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e Anexos; 

20.12.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

20.12.3. ANEXO III – Modelos de Declarações; 

20.12.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

20.12.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

                                              Floresta/PE, 06 de junho de 2024. 

 

Marília Nunes Basílio Nascimento 

Secretaria Municipal de Administração  

 

  

http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente termo de referência tem a finalidade de fornecer aos interessados elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterização do objeto licitado. 

Sua elaboração visa o atendimento dos artigos 4º, artigo 5º e artigo 28º, da Lei Federal 

14.133/2021.   

  

2. OBJETO 

 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, DESTINADOS A SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA DE FLORESTA. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. Considerando a necessidade de equipar diversos departamentos do serviço público que 

se encontram com mobiliários e eletrodomésticos e eletronicos defasados; 

3.2. Considerando que as modernizações de equipamentos físicos visam promover a 

organização, eficiência e celeridade dos serviços oferecidos pela Prefeitura de Floresta; 

3.3. Portanto, a aquisição de mobiliário, eletrodomésticos e eletrônicos se justifica diante da 

necessidade de fornecer às diversas secretarias do município condições adequadas para 

executar as atividades de rotina; 

 

4. DOS QUANTITATIVOS, VALORES REFERENCIAIS E ESPECIFICAÇÕES 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

QUAN

TIDA

DES 

 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL   

1 

AMALGAMADOR: TAMPA DE PROTEÇÃO 

EM ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTO 

IMPACTO. TEMPORIZADOR ELETRÔNICO 

DIGITAL ATÉ 99 SEGUNDOS - 

CONSERVA O TEMPO PRÉ-
DETERMINADO PARA UMA NOVA 

OPERAÇÃO. SISTEMA DE SEGURANÇA: 

O EQUIPAMENTO FUNCIONA SOMENTE 

COM A TAMPA ACRÍLICA PROTETORA (9) 

FECHADA, EMITINDO BIPS DE 

ADVERTÊNCIA SE A MESMA ESTIVER 
ABERTA. BIVOLT AUTOMÁTICO NAS 

VOLTAGENS 127/220V. SELEÇÃO DE 

BAIXA E ALTA VELOCIDADE. CORPO 

INJETADO EM ABS. GRANDE 

AMPLITUDE E FREQUÊNCIA DA HASTE, 
EM FORMA DE OITO. BIELA DE 

TRANSMISSÃO COM ROLAMENTO DE 

DUPLA BLINDAGEM. SISTEMA DE 

AMORTECEDORES, ANULANDO AS 

VIBRAÇÕES TRANSMITIDAS PELA 

FREQUÊNCIA DA HASTE. BASE EM ABS 
COM APOIOS EMBORRACHADOS 

GARANTINDO UMA PERFEITA 

ESTABILIDADE. SILENCIOSO E DE FÁCIL 

LIMPEZA. TEMPORIZADOR ELETRÔNICO 

DIGITAL MICRO PROCESSADO. 
DIMENSÕES: LARGURA: 22,5CM; 

ALTURA: 11,5CM; COMPRIMENTO: 

20,4CM; PESO LÍQUIDO: 2,10 KG; PESO 

BRUTO: 3,00 KG; BIVOLT 127V / 220V ¿ 

AUTOMÁTICO; FREQUÊNCIA DO MOTOR: 

50/60 HZ; POTÊNCIA DO MOTOR: 35 W; 
TEMPORIZADOR ELETRÔNICO: 1 A 99 

SEGUNDOS; POTÊNCIA DE ENTRADA: 72 

VA; CONSUMO: 0,55A (127V)/ 0,30A 

(220V; GARANTIA 1 ANO 

UNIDADE 1 R$ 1.924,01 R$ 1.924,01 

2 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS; 

OPERA FRIO, CAPACIDADE DE 

RECIRCULAÇÃO DO AR NÃO INFERIOR A 

330M3/H, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

IGUAL OU SUPERIOR A 10 KJ/WH, 
CERTIFICADO COM SELO PROCEL 

INMETRO, TENSÃO DE 220 VOLTS, 

GARANTIA MÍNIMA D E 1 ANO  

UNIDADE 14 R$ 3.709,75 R$ 51.936,50 

3 

AR CONDICONADO 9.000 BTUS - 

CAPACIDADE TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO 9000BTUS/H, OPERA 

FRIO, CAPACIDADE DE RECIR CULAÇÃO 

DO AR NÃO INFERIOR A 330M3/H, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA IGUAL OU 

SUPERIOR A 10KJ/WH, CERTIFICADO 

COM SELO PROCE L INMETRO, TENSÃO 

DE 220VOLTS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 

ANO. 

UNIDADE 41 R$ 3.131,50 R$ 128.391,50 

4 

ARMÁRIO DE AÇO - MEDINDO 1,98M X 

0,90M CONFECCIONADO EM AÇO, NA 
COR CINZA, CHAPA N° 26, COM 2 (DUAS) 

UNIDADE 123 R$ 1.653,22 R$ 203.346,06 
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PORTAS, PUXADORES E FECHADURA DE 

TRAVA SIMULTÂNEA COM DUAS 

CHAVES, PINTURA ELETROSTÁTICA. 

5 
ARMÁRIO DE AÇO COM 12 

COMPARTIMENTO 
UNIDADE 7 R$ 1.763,44 R$ 12.344,08 

6 
ARMÁRIO DE COZINHA - EM MADEIRA 

COM 6 PORTAS E 3 GAVETAS 
UNIDADE 11 R$ 2.015,44 R$ 22.169,84 

7 

ARMÁRIO VITRINE COM 02 PORTAS, 

SENDO AS PRATELEIRAS E LATERAIS DE 

CHAPA, PORTAS COM VIDRO E 

FECHADURA, CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO 28 PINTADO NA COR 

BRANCA COM TINTA EPOXI-PÓ E COM 

SAPATA. CONTA COM 3 PRATELEIRAS 

EM CHAPA COM REGULAGEM DE 

ALTURA E PRATELEIRA DA BASE. 

UNIDADE 10 R$ 1.182,93 R$ 11.829,30 

8 ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS UNIDADE 106 R$ 1.431,13 R$ 151.699,78 

9 

AUTOCLAVE:  CAPACIDADE: 21 LITROS; 

PESO BRUTO: 25,5 KG; DIMENSÕES 
AUTOCLAVE 38 X 38 X 59 CM (L X A X P); 

CÂMARA: 24,6 X 45,2 CM (D X P); 

MATERIAL CÂMARA:AÇO INOX; COR: 

BRANCA COM TECLADO DE CONTROLE 

NA COR AZUL; DIMENSÕES DAS 

BANDEJAS: 19 X 1,2 X 38 CM (TAMANHO 
U´NICO); VOLTAGEM: BIVOLT 

AUTOMÁTICO; FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; 

POTÊNCIA: 1600 WATTS; PRESSÃO 

MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 216 KPA (2,2 

KGF/CM²); TEMPERATURA DA ÁGUA 
DRENADA: 100°C; FAIXA DE 

TEMPERATURA DE TRABALHO 

ADEQUADA: 15°C A 40°C; ALTITUDE DE 

TRABALHO ADEQUADA: ATÉ 3500 M; 

CONSUMO DE ENERGIA: 623 

WATTS/HORA; GARANTIA: 2 ANOS; 
REGISTRO ANVISA: 10363350017 

UNIDADE 5 R$ 8.057,12 R$ 40.285,60 

10 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - 

DIGITAL/ ATÉ 16KG; MÍNIMO 540 X 
290(MM); C/ TARA 

UNIDADE 4 R$ 753,33 R$ 3.013,32 

11 

BALANÇA ANTROPOMETRICA MECÂNICA 
150KG 110CH; MARCA WELMY; MODELO 

110 CH; CAPACIDADE 150 KG; CARGA 

MÍNIMA 2 KG; DIVISÃO 100 G; 

DIMENSÃO 38 X 29 CM; ESTRUTURA EM 

CHAPA DE AÇO CARBONO; RÉGUA DE 

AÇO CROMADO; PERFIL DA ESCALA; 
NUMÉRICA EM ALUMÍNIO; CURSORES 

EM AÇO INOXIDÁVEL; PINTURA 

POLIURETANO NA COR BRANCA; PÉS 

REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA; 

ANTROPÔMETRO EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO E LITOGRAFADO COM 
MEDIDAS ATÉ 2 M; TAPETE 

ANTIDERRAPANTE; HOMOLOGADA PELO 

INMETRO E AFERIDA PELO IPEM; 

GARANTIA 12 MESES; PESO BRUTO: 

16,650 KG - PESO LIQUIDO: 14,950 KG; 
ALTURA (CM): 138; LARGURA (CM): 47 

UNIDADE 5 R$ 1.260,91 R$ 6.304,55 
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COMPRIMENTO (CM): 55; VOLUME (M3): 

0,3567 

12 

BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL: MODO DE 

OPERAÇÃO DIGITAL/ CAPACIDADE 

MÁXIMA DE PESAGEM NO MÍNIMO 200 

KG/ MATERIAL DE CONFECÇÃO 

ESTRUTURA EM AÇO/ PESO LÍQUIDO 

DA BALANÇA MÁXI 
MO 6 KG/ DISPLAY INTEGRADO 

POSSUI/ TARA POSSUI 

UNIDADE 25 R$ 2.479,44 R$ 61.986,00 

13 

BALANÇA DIGITAL VIDRO TEMPERADO 
PARA BANHEIRO QUADRADA 

CAPACIDADE 200 KG IDEAL 

PARAACADEMIAS, BANHEI ROS E 

AMBIENTES EXTERNOS.ESPESSURA DO 

VIDRO: 3MM 

UNIDADE 27 R$ 60,72 R$ 1.639,44 

14 

BALDE / LIXEIRA: CAPACIDADE/ 

MATERIAL DE CONFECÇÃO DE 20 L/ 

AÇO OU FERRO PINTADO 

UNIDADE 15 R$ 215,87 R$ 3.238,05 

15 

BALDE A PEDAL: MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/ CAPACIDADE / AÇO 

INOX/ DE 45L 

UNIDADE 25 R$ 321,50 R$ 8.037,50 

16 

BEBEDOURO- BEBEDOURO DE COLUNA 

PARA GARRAFÃO DE 20LT, CAPACIDADE 

DE REFRIGERAÇÃO 5 LT POR HORA. 

UNIDADE 31 R$ 1.082,67 R$ 33.562,77 

17 
BEBEDOURO INDUSTRIAL AÇO INOX 

200 LT COM 4 TORNEIRAS. 
UNIDADE 7 R$ 4.606,68 R$ 32.246,76 

18 

BEBEDOURO/ PURIFICADOR 

REFRIGERADO: TIPO PRESSÃO COLUNA 

SIMPLES 

UNIDADE 1 R$ 1.329,89 R$ 1.329,89 

19 

BIOMBO DE MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/ TAMANHO/ RODÍZIOS/ 

AÇO INOXIDÁVEL/ TAMANHO TRIPLO/ 
POSSUI 

UNIDADE 5 R$ 1.009,24 R$ 5.046,20 

20 

BIRÔ PARA PROFESSOR - COM 2 

GAVETAS, TAMPO EM MELANINA COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS, COM PÉS 

EM ESTRUTUR A TUBULAR, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1,20M X 0,65M X 

0,70M 

UNIDADE 59 R$ 602,18 R$ 35.528,62 

21 

BIRÔ PARA PROFESSOR - SEM 

GAVETAS, TAMPO EM MELANINA COM 

ACABAMENTO NAS BORDAS, COM PÉS 

EM ESTRUTURA T UBULAR, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1,20M X 0,65M X 
0,70M 

UNIDADE 20 R$ 378,23 R$ 7.564,60 

22 

BRAÇADEIRA DE INJEÇÃO MATERIAL DE 
CONFECÇÃO (ESTRUTURA/APOIO DO 

BRAÇO) /AÇO INOXIDÁVEL /AÇO 

INOXIDÁVEL. TIPO PEDESTAL ALTURA 

REGULÁVEL 

UNIDADE 4 R$ 314,28 R$ 1.257,12 

23 

CADEIRA DE RODAS ADULTO: MATERIAL 

DE CONFECÇÃO/ APOIO PARA BRAÇOS/ 

APOIO PARA PÉS/ ELEVAÇÃO DE 

PERNAS/ AÇO OU FERRO/ PINTADO 

ESCAMOTEÁVEL/REMOVÍVEL/COM 
ELEVAÇÃO 

UNIDADE 10 R$ 1.350,56 R$ 13.505,60 

24 

CADEIRA FIXA - ESTRUTURA DE BASE 

EM AÇO COM ACABAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO, PINTURA EPOXI, COM 

SAPATAS ANTI -DERRAPANTES NOS PÉS, 

UNIDADE 220 R$ 234,20 R$ 51.524,00 
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ENCOSTO E ACENTOS SEPARADOS, 

ESPUMA INJETADA À FRIO REVESTIDA. 

25 

CADEIRA ODONTOLOGICA AUTOMATICA: 

CADEIRA PARA A ACOMODAÇÃO DO 
PACIENTE DURANTE O TRATAMENTO 

ODONTOLÓGICO, COM MOVIMENTOS 

AUTOMÁTICOS, AMBIDESTRA (ATENDE 

A DESTROS E CANHOTOS), ACIONADA 

POR MOTO-REDUTOR DE BAIXA TENSÃO 

PROPORCIONANDO BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO. POSSUI PEDAL DE COMANDO 

MULTIFUNCIONAL E REVERSÍVEL (FIXO 

NA BASE OU MÓVEL), COM 

ACIONAMENTO E ALTERAÇÃO GRADUAL 

DE LUMINOSIDADE DO REFLETOR, 

MOVIMENTAÇÃO DO ENCOSTO E 
ASSENTO, VOLTA À ZERO E POSIÇÕES 

DE TRABALHO PROGRAMÁVEIS PELO 

PROFISSIONAL. DESIGN ARROJADO 

COM LINHAS ARREDONDADAS. 

ENCOSTO CURVO ENVOLVENTE, QUE 
ALÉM DE PROPORCIONAR CONFORTO 

AO PACIENTE, PERMITE MAIOR 

APROXIMAÇÃO AO CAMPO OPERATÓRIO. 

ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM AÇO 

MACIÇO, COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E CAPAS EM ABS 
INJETADO COM PROTEÇÃO ANTI-UV, 

PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA, 

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE AO 

CONJUNTO. BASE COM DESENHO 

ERGONÔMICO, CONSTRUÍDA EM AÇO 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, 

TOTALMENTE PROTEGIDA POR DEBRUM 

ANTIDERRAPANTE, SENDO NECESSÁRIA 

A FIXAÇÃO AO PISO, ATRAVEZ DE 

PARAFUSOS, PROPORCIONANDO UMA 

PERFEITA ESTABILIDADE. POSSUI 
CAIXA DE LIGAÇÃO INTEGRADA. 

ESTOFAMENTO AMPLO COM APOIO 

LOMBAR RESSALTADO, MONTADO 

SOBRE ESTRUTURA RÍGIDA RECOBERTA 

COM POLIURETANO INJETADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, REVESTIDO EM COURO* 
OU COM MATERIAL LAMINADO, SEM 

COSTURA, ATÓXICO E ANTI-CHAMAS. 

UNIDADE 2 
R$ 

27.990,74 
R$ 55.981,48 

26 
CADEIRA PLÁSTICA - COMPORTE 154KG 
COR BRANCA 

UNIDADE 750 R$ 101,87 R$ 76.402,50 

27 

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA 
POSSUI ALTURA AJUSTÁVEL./ APOIOS 

DE BRAÇOS CONFORTÁVEIS./ SUPORTE 

LOMBAR FIXO./ COM RODAS./ 

GIRATÓRIA./ MATER IAL DO 

ENCHIMENTO: ESPUMA./ PESO MAXIMO 

SUPORTADO: 120KG 

UNIDADE 50 R$ 686,91 R$ 34.345,50 

28 CAFETEIRA ELÉTRICA UNIDADE 5 R$ 217,12 R$ 1.085,60 
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29 

CAIXA AMPLIFICADA MULTIUSO, 

DISPLAY DIGITAL, FUNÇÃO TWS, 

BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL: 

COM ATÉ 5 HORAS DE AUTONOMIA, 

BLUETOOTH, ILUMINAÇÃO DE LEDS: 
TEM LEDS DECORATIVOS NO ALTO 

FALANTE COM EFEITOS DE LUZ EM 

VÁRIAS CORES. CONTROLE REMOTO, 

POTÊNCIA: 80WRMS, CONSUMO: 

0,08KWH, TENSÃO: ALIMENTAÇÃO 5V, 

ENTRADAS E FUNÇÕES: ENTRADA PAR A 
MICROFONE P10 E INSTRUMENTOS 

MUSICAIS, ENTRADA USB, ENTRADA P2 

AUXILIAR, RÁDIO FM 

UNIDADE 28 R$ 3.347,78 R$ 93.737,84 

30 

CAIXA DE SOM LENOXX CA5000 

BLUETOOTH AMPLIFICADA - 1000W USB 

COM TWEETER; MODELO CA5000, 

FORMATO AMPLIF ICADA, 

CONECTIVIDADE BLUETOOTH; 
CARACTERÍSTICAS; - FUNÇÃO TWS - 

PAINEL DE CONTROLE - PORTA- COPOS 

E SMARTPHONE - A LÇA PARA 

TRANSPORTE - RÁDIO FM - FUNÇÃO 

KARAOKÊ; ESPECIFICAÇÕES DOS 

CARACTERÍSTICAS; FUNÇÃO TWS: 
PERMITE QUE VOC Ê CONECTE DUAS 

CAIXAS DE SOM DO MESMO MODELO; 

CONEXÕES - USB - MICRO USB - 2 

MICROFONE (P10) - 1 AUX - SAÍDA DE 

ÁUDIO RCA; COMPOSIÇÃO - 2 
SUBWOOFERS DE 10" - 2 TWEETERS; 

FORMATO DE MÍDIA MP3; RESPOSTA DE 

FREQUÊNCIA 80HZ - 18KHZ; FREQUÊ 

NCIA 76 A 108MHZ; IMPEDÂNCIA 4 

OHMS; MODOS DE EQUALIZAÇÃO - 

GRAVES - AGUDOS; MODOS DE 
REPRODUÇÃO - USB - AUXILIAR - 

BLUETOOTH; TIPO DE DISPLAY DIGITAL; 

ALÇA PARA TRANSPORTE SIM; RODÍZIOS 

SIM; VOLTAGEM BIVOLT; TIPO DE 

TOMADA 10A; CON SUMO APROXIMADO 

DE ENERGIA 1KWH; CERTIFICADO 
HOMOLOGADO PELAANATEL 

UNIDADE 5 R$ 2.648,50 R$ 13.242,50 

31 

CAMARA ESCURA: POSSUI ILUMINAÇÃO 

COM ACIONAMENTO POR CHAVE 
ON/OFF/ QUE PERMITE TOTAL 

VISUALIZAÇÃO DO INTERIOR DA 

CAMARA E NÃO DANIFICA A 

RADIOGRAFIA 

UNIDADE 1 R$ 1.563,27 R$ 1.563,27 

32 

CARRO DE CURATIVOS: MATERIAL DE 

CONFECÇÃO /ACESSÓRIOS /AÇO 

INOXIDÁVEL/BALDE BACIA 

UNIDADE 4 R$ 1.530,93 R$ 6.123,72 

33 

CLIMATIZADOR DE AMBIENTES 

EVAPORATIVO IND E RESIDENCIAL 

CLI45 220V; CONTROLE DE 
VELOCIDADE: 3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO; 45 LITROS DE AGUA; 

SISTEMA CORTA FLUXO: DESATIVAA 

BOMBA DE ÁGUA EM CASO DE FALTA 

DE ÁGUA; USO DE GE LO: GELO 

COMUM PODE SER ADICIONADO AO 

UNIDADE 40 R$ 2.372,03 R$ 94.881,20 
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RESERVATÓRIO DE ÁGUA PARA GERAR 

MAIS FRESCOR PESO 18.000 KG 

EMBALAGEM 69.0 × 44.0 × 100.00 CM 

VOLTAGEM 220V CLIMATIZAÇÃO 

RESFRIAMENTO, VENTILAÇÃO 
AMBIENTE INDÚSTRIA, LOJA LINHA SEM 

EMBALAGE M ALTURA 95CM 

COMPRIMENTO 71CM LARGURA 40CM 

PESO 14,5KG LINHA PRO 

34 

COLCHÃO CELIFLEX PARA BERÇO 

130X70X10 D20, 

CARACTERÍSTICAS:ESPUMA REVESTIDA 

DE TECIDO DE POLIÉSTER BORDADO, 
CERTIFICADO PELO INMETRO, 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS:PESO: 1,5 KG, 

PESO SUPORTADO – ATÉ 60 KG. 

UNIDADE 20 R$ 174,70 R$ 3.494,00 

35 

COLCHÃO SOLTEIRO D20 78X188X12, 

TECIDO RESISTENTE EM POLIÉSTER, 

BORDADO EM MATELASSÊ. ESPUMA 

FIRME SELADA 100% POLIURETANO 

(D28) LÂMINA DE EPS (POLIESTIRENO 
EXPANDIDO). TECIDO 

ANTIDERRAPANTE. 

UNIDADE 60 R$ 350,30 R$ 21.018,00 

36 

COMPRESSOR ODONTOLOGICO: 
MODELO: MC 10 BPO RV 60L; TENSÃO: 

220V; DESLOCAMENTO TEÓRICO: 

10PCM - 290L/MIN; PRESSÃO MÁXIMA: 

120PSI - 8,3BAR; RESERVATÓRIO: 60 

LITROS; TEMPO DE ENCHIMENTO: 

3MIN12S; NÚMERO DE CILINDROS: 2; 
NÚMERO DE ESTÁGIOS: 1; RUÍDO: 

76DB(A); ROTAÇÃO: 1740RPM; MOTOR 

ELÉTRICO: 2HP - 4P; PESO: 50KG; 

DIMENSÕES: ALTURA: 1020MM; 

LARGURA: 570MM; COMPRIMENTO: 
820MM. GARANTIA: 3 MESES PARA 

UNIDADE COMPRESSORA; 1 ANO PARA 

DEMAIS COMPONENTES 

UNIDADE 4 R$ 3.794,99 R$ 15.179,96 

37 

CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS 

PARA BIBLIOTECAS ESCOLARES, 

REDONDO COM DIÂMETRO DE 1,20M. 

USO EM ESCOLAS, COLÉGIOS, 

KUMONS, SALAS DE AULA EM GERAL 

COM GRANDE FLUXO DE USUÁRIOS, 
MUITO RESISTENTE A MULTIPLAS 

LIMPEZAS DIÁRIAS. SUA ESTRUTURA 

MONOBLOCO GARANTE UMA 

LONGADURABILIDADE SEM 

APRESENTAR DESGASTE NAS 
PONTEIRAS DESLIZ ADORAS EM 

POLIPROPILENO 

UNIDADE 10 R$ 1.222,75 R$ 12.227,50 

38 
DETECTOR FETAL - PORTÁTIL, DIGITAL, 
C/ DISPLAY 

UNIDADE 10 R$ 925,27 R$ 9.252,70 

39 
ESCADA COM 2 DEGRAUS: MATERIAL 

DE CONFECÇÃO/ AÇO INOXIDÁVEL 
UNIDADE 15 R$ 370,91 R$ 5.563,65 

40 

ESCOVODROMO: LAVATORIO COLETIVO 

EM AÇO INOX AISI 430 TIPOS DE AÇO 

IDEAL PARA LAVATORIOS, ACABAMENTO 
POLIDO FOSCO, ENTRADA DE AGUA 

CENTRAL SAÍDA DE AGUA CENTRAL, 

PESO 15KG 

UNIDADE 2 
R$ 

13.978,35 
R$ 27.956,70 
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41 

ESPREMEDOR DE LARANJA, 

INDUSTRIAL 500W INOX, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, INDICADO 

PARA: EXTRAIR SUCO DE LARANJA E 

LIMÃO, MATERIAL: INOX, COPO: 500ML, 
VOLTAGEM: BIVOLT MANUAL - CHAVE 

SELETORA EMBAIXO DO MOTOR, 

POTÊNCIA: 500 WATS 1/2 HP, 

FREQUÊNCIA: 50/ 60 GHZ, ROTAÇÃO: 

3.545 RPM, DIMENSÕES (AXLX): 35,5 X 

23 X 18 CM, PESO: 3.7 KG 

UNIDADE 3 R$ 540,34 R$ 1.621,02 

42 
ESTADIÔMETRO: MATERIAL DE 

CONFECÇÃO / ALUMÍNIO 
UNIDADE 5 R$ 194,67 R$ 973,35 

43 
ESTANTE AÇO COM 6 BANDEJAS 

MEDINDO 198X030X093 NA COR CINZA 
UNIDADE 111 R$ 435,89 R$ 48.383,79 

44 

FERRO DE PASSAR A SECO- CONTROLE 

DE TEMPERATURA, TERMOSTATO, 

RESISTÊNCIA BLINDADA,BASE 

ANTIADERENTE, SALVA 
BOTÕES,ALTURA 24,5 CM,LARGURA 8,5 

CM, PROFUNDIDADE 12,7 CM,PESO 0,45 

KG 

UNIDADE 3 R$ 214,00 R$ 642,00 

45 FICHÁRIO DE AÇO 4 GAVETAS UNIDADE 14 R$ 1.996,91 R$ 27.956,74 

46 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL UNIDADE 5 R$ 630,00 R$ 3.150,00 

47 

FOGÃO COM FORNO 6 BOCAS - À GÁS, 

QUEIMADORES COM CHAMA TRIPLA E 

CONTROLE INDIVIDUAL DAS CHAMAS. 
GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 

1 ANO 

UNIDADE 3 R$ 8.018,38 R$ 24.055,14 

48 

FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO 2 
BOCAS - À GÁS; MODELO INDUSTRIAL 2 

BOCAS, QUEIMADORES COM CHAMA 

TRIPLA E CONTROLE INDIVIDUAL DAS 

CHAMAS. GARANTIA MÍNIMA DO 

FABRICANTE DE 1 ANO 

UNIDADE 14 R$ 4.582,35 R$ 64.152,90 

49 

FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO 4 

BOCAS - À GÁS, QUEIMADORES COM 

CHAMA TRIPLA E CONTROLE 
INDIVIDUAL DAS CHAMAS. GARANTIA 

MÍNIMA DO FABRICANTE DE 1 ANO 

UNIDADE 10 R$ 6.136,79 R$ 61.367,90 

50 

FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO 5 
BOCAS - À GÁS; MODELO INDUSTRIAL 5 

BOCAS, QUEIMADORES COM CHAMA 

TRIPLA E CONTROLE INDIVIDUAL DAS 

CHAMAS. GARANTIA MÍNIMA DO 

FABRICANTE DE 1 ANO 

UNIDADE 25 R$ 8.015,98 R$ 200.399,50 

51 

FOGÃO MODELO DOMÉSTICO - À GÁS; 4 

BOCAS, CONTROLE INDIVIDUAIS DAS 

CHAMAS. GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 1 ANO 

UNIDADE 8 R$ 1.462,07 R$ 11.696,56 

52 

FOTOPOLIMERIZADOR: CANETA 

APLICADORA (UNIDADE PRINCIPAL); 
PONTEIRA DE POLIMERIZAÇÃO; 

PROTETOR OCULAR; FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO; PONTEIRA DE 

CLAREAMENTO 1 DENTE; PONTEIRA DE 

CLAREAMENTO 3 DENTES; MANUAL DE 

INSTRUÇÕES. DISPLAY DIGITAL; CORPO 
CONFECCIONADO EM ABS INJETADO; 

PONTEIRA DE POLIMERIZAÇÃO COM 

GIRO DE 360°, FABRICADA EM FIBRA 

UNIDADE 5 R$ 738,30 R$ 3.691,50 
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ÓTICA ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL A 

134°C; RADIÔMETRO INTERNO 

AUTOMÁTICO; 3 MODOS DE USO: 

RAMPA: A INTENSIDADE DA LUZ 

AUMENTA GRADATIVAMENTE DURANTE 
OS 3 PRIMEIROS SEGUNDOS E DEPOIS 

SE MANTÉM NA POTÊNCIA MÁXIMA; 

PULSADO: PULSOS INTERMITENTES DE 

INTENSIDADE MÁXIMA DURANTE 1 

SEGUNDO COM INTERVALOS DE 0,2 

SEGUNDOS; CONTÍNUO: A INTENSIDADE 
DA LUZ SE MANTÉM CONSTANTE NA 

POTÊNCIA MÁXIMA DO INÍCIO AO FIM 

DA APLICAÇÃO 

53 
FREEZER HORIZONTAL COM 1(UMA) 

PORTA 
UNIDADE 6 R$ 2.779,00 R$ 16.674,00 

54 
FREEZER HORIZONTAL COM 2(DUAS) 

PORTAS 
UNIDADE 8 R$ 6.168,26 R$ 49.346,08 

55 
GAVETEIRO 4 GAVETAS COM RODÍZIOS 
E CHAVES 

UNIDADE 10 R$ 709,64 R$ 7.096,40 

56 

KIT CANETA ODONTOLOGICA: KIT TOTAL 

5 PEÇAS: 1CANETA DYNALED M600LG 
B2 - 8- SAIDAS DE REFRIGERACAO 4 AR 

4 AGUA,1 PEÇA RETA 1:1- EX-6B, 1 - 

MICRO MOTOR -EX-203C, 1 CONTRA 

ANGULO -EC - SISTEMA TRAVA EM 

ALUMÌNIO, 1CAVITADOR ULTRASSOM 

NSK COM 3 PONTEIRAS G1- G2 -G4. 
CANETA DE FIBRA ÓPTICA COM 

GERADOR DENTRO, NÃO PRECISA DA 

PLACA ELÉTRICA E TURBINA DE FIBRA 

ÓPTICA. SPRAY DE ÁGUA QUADRUPLA, 

ÁREA DE TRATAMENTO DE 
RESFRIAMENTO; BOTÃO PARA 

REMOVER BROCA - SISTEMA PUSH 

BUTTON ESPECIFICAÇÃO: PRESSÃO DE 

TRABALHO: 0.25-0.3MPA, PRESSÃO DA 

ÁGUA: 0.2-0.22MPA, ALTURA DO KIT DE 

MÃO: 14MM, HEAD DIAMOND: F12.5MM, 
APLIQUE: F1.6MMISTURA PADRÃO. 

RUÍDO: = 70DB; VELOCIDADE DE 

ROTAÇÃO: 300000-350000 RPM 

UNIDADE 1 R$ 2.810,55 R$ 2.810,55 

57 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4,0 LT 

VISA 1/2 CV 220V PRETO MOD. LQ-4,0 

CAPACIDADE: 4 LTS CATEGORIA: 

MÁQUINAS CONSUMO ELÉTRICO : 0,37 

KW/H VOLTAGEM: 220V COR: BASE E 
SUPORTE DO COPO DE ALUMINIO 

DIMENSÕES: A 61,5 X L 23 X P 23 CM 

PESO: 9,50 KG USO: TRITURAR 

PRODUTOS ALIMENTARES DIVERSOS 

COM ADICAO DE LIQUIDOS 

UNIDADE 31 R$ 1.582,16 R$ 49.046,96 

58 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 LT VISA 

1/2 CV 220V PRETO MOD. LQ-4,0 

CAPACIDADE: 4 LTS CATEGORIA: 

MÁQUINAS CONSUMO ELÉTRICO : 0,37 
KW/H VOLTAGEM: 220V COR: BASE E 

SUPORTE DO COPO DE ALUMINIO 

DIMENSÕES: A 61,5 X L 23 X P 23 CM 

PESO: 9,50 KG USO: TRITURAR 

UNIDADE 16 R$ 2.002,75 R$ 32.044,00 
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PRODUTOS ALIMENTARES DIVERSOS 

COM ADICAO DE LIQUIDOS 

59 

LONGARINA: MATERIAL DE CONFECÇÃO 

DO ASSENTO E ENCOSTO / NÚMERO DE 

ASSENTOS/ POLIPROPILENO/ 03 

LUGARES 

UNIDADE 15 R$ 1.155,73 R$ 17.335,95 

60 

MESA AUXILIAR: DIMENSÕES/MATERIAL 

DE CONFECÇÃO DE 40X60X80CM/AÇO 

INOXIDÁVEL 

UNIDADE 10 R$ 890,49 R$ 8.904,90 

61 
MESA DE ESCRITÓRIO C/ 2 GAVETAS C/ 

CHAVES 
UNIDADE 10 R$ 473,16 R$ 4.731,60 

62 

MESA DE ESCRITÓRIO: MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/COMPOSIÇÃO/GAVETAS/

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/SIMPLES

/POSSUI 

UNIDADE 20 R$ 494,32 R$ 9.886,40 

63 

MESA DE EXAMES: ESTRUTURA/ 

MATERIAL DE CONFECÇÃO COM 

ARMÁRIO/ MADEIRA-MDF 

UNIDADE 10 R$ 3.658,70 R$ 36.587,00 

64 

MESA DE MAYO: ESTRUTURA TUBULAR 

EM AÇO INOX; 3 RODÍZIOS GIRATÓRIOS 

500MM SENDO 2 COM TRAVA; 

ACOMPANHA BANDEJA EM INOX; 
ALTURA REGULÁVEL ATRAVÉS DE 

MANIPULO LATERAL; ARMAÇÃO 

TUBULAR COM RODIZIOS DE 2", 

TOTALMENTE DE INOX, ALTURA 

REGULÁVEL POR ROSETA. 

ACOMPANHABANDEJA EM AÇO INOX; 
ALTURA MÍNIMA:0,96M. ALTURA 

MÁXIMA: 1,50M; DIMENSÕES DA 

BANDEJA: 55CM DE COMP. X 45CM DE 

LARGURA 

UNIDADE 10 R$ 660,00 R$ 6.600,00 

65 

MESA DE REUNIÃO: MATERIAL DE 

CONFECÇÃO /TIPO E DIMENSÕES 

APROXIMADAS/ 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/REDOND
A DE 1,20 D 

UNIDADE 5 R$ 587,38 R$ 2.936,90 

66 

MESA GINECOLÓGICA: ESTRUTURA/ 

MATERIAL DE CONFECÇÃO SEM 
ARMÁRIO/ AÇO-FERRO PINTADO 

UNIDADE 3 R$ 1.235,91 R$ 3.707,73 

67 

MESA PLÁSTICA REDONDA PARA 

REFEIÇÃO - FÁCIL DE LIMPAR; 
SUPORTAATÉ: 40KG; POSSUI ENTRADA 

PARA GUARDA SOL; DESMONTÁVEL: 

OCUPA MENOS ESPAÇO PARA 

GUARDAR; POSSUI PROTEÇÃO CONTRA 

RAIOS UV: GARANTE MAIOR 
DURABILIDADE; MEDIDAS DO TAMPO: 

90X90X6CM; MEDIDAS DO PÉ: 

7X7,5X70CM; MEDIDAS MONTADA: 

90X90X71CM; COMPOSIÇÃO: 

POLIPROPILENO. COR: BRANCO; 

ALTURA: 71 CM; COMPRIMENTO: 90 CM; 
LARGURA: 90 CM 

UNIDADE 55 R$ 267,89 R$ 14.733,95 

68 

MESA REFEITÓRIO 6 LUGARES COM 

TAMPO EM MDF 15MM REENGROSSADO 
COM MAIS 15MM, TOTALIZANDO 30MM 

DE ESPESSURA. REVESTIMENTO EM 

FÓRMICA. CADEIRAS COM ASSENTO 

CIRCULAR EM MDF 15MM, ESTOFADO 

UNIDADE 5 R$ 2.915,63 R$ 14.578,15 



 
 

Praça Cel. Fausto Ferraz, 183 - Centro - CEP: 56400-000 - Floresta - Pernambuco CNPJ: 
10.113.736/0001-20 - Fone: (87) 3877.1156 - Fax: (87) 3877.1394 

 

COM ESPUMA LAMINADA, 

REVESTIMENTO EM COURVIN. 

69 

MICROMOTOR:  SISTEMA INTRA 

PERMITE GIRO LIVRE DE 360º CONEXÃO 
BORDE 2 FUROS ROTAÇÃO 3.000-20.000 

RPM, PRESSÃO 40 A 70 IB/POL/2, 

AUTOCLAVAVEL 135ºC, PESO 70G 

UNIDADE 30 R$ 647,30 R$ 19.419,00 

70 MICROONDAS -MTD30 20LT, 220W, INOX UNIDADE 4 R$ 1.069,97 R$ 4.279,88 

71 

MINE INCUBADORA: POSSUI CONTROLE 

ELETRONICO E AUTOMATICO DE 

TEMEPERATURA QUE SE MANTEM 
DENTRO DE FAIXA ADEQUADA PARA A 

INCUBAÇÃO DO INDICADOR BIOLOGICO, 

TEMEPRATURA DE INCUBAÇÃO 57ºC, 

BIVOLT 

UNIDADE 15 R$ 407,18 R$ 6.107,70 

72 

MOCHO: CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS 

ALTURA AJUSTÁVEL, RODINHAS, APOIO 

PESO MÁXIMO RECOMENDADO 110 

QUILOGRAMAS, ESTILO MODERNO, 
PADRÃO SÓLIDO. 

UNIDADE 10 R$ 516,33 R$ 5.163,30 

73 

NEBULIZADOR PORTÁTIL: TIPO 

COMPRESSOR/ NÚMERO DE SAÍDAS 
SIMULTÂNEAS 01 

UNIDADE 5 R$ 150,04 R$ 750,20 

74 NEGATOSCÓPIO: TIPO 2 CORPOS UNIDADE 5 R$ 744,24 R$ 3.721,20 

75 

OFTALMOSCOPIO: ILUMINAÇÃO LED DE 
ALTA INTENSIDADE DE 7.500 LUX, COM 

DURABILIDADE DE 50.000 HORAS. 

LENTES COM DIOPTRIAS DE -20D A 

+20D, COM MARCADOR ILUMINADO. 

ÓPTICA SELADA LIVRE DE POEIRA. 
CABO RECARREGÁVEL EM AÇO INOX 

COM REVESTIMENTO TERMOPLÁSTICO 

REFORÇADO, RESISTENTE A IMPACTOS 

E CORROSÕES. BASE CARREGADORA 

DE MESA ZI-MINI MD COM CIRCUITO 

INTELIGENTE PARA UMA CARGA 
CONSTANTE, AUTOMÁTICA E 

OTIMIZAÇÃO DA VIDA ÚTIL DA BATERIA. 

CLIP DE BOLSO COM ACIONAMENTO 

ON/OFF E DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO AO SER FIXADO NO 
BOLSO. SELEÇÃO DE 5 ABERTURAS, 

COM FILTRO VERDE LIVRE DE 

VERMELHO 

UNIDADE 5 R$ 2.895,92 R$ 14.479,60 

76 

OTOSCÓPIO SIMPLES: ILUMINAÇÃO/ 

FIBRA ÓPTICA/ LED/ COMPOSIÇÃO 10 

ESPÉCULOS REUTILIZÁVEIS 

UNIDADE 5 R$ 503,67 R$ 2.518,35 

77 
PROJETOR 3500 LUMENS FULL HD 

MULTIMÍDIA 
UNIDADE 1 R$ 2.282,96 R$ 2.282,96 

78 

QUADRO BRANCO - COM FIXAÇÃO 
INVISÍVEL, MOLDURA EM ALUMÍNIO 

NATURAL, TAMPO EM CHAPA DE FIBRA 

DE MADEIRA E COR BRANCA 

BRILHANTE 100% UV PARA USO DE 

MARCADOR DE QUADRO BRANCO. 

1,90X1,50 

UNIDADE 55 R$ 627,79 R$ 34.528,45 
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79 

RAIO -X ODONTOLOGICO:  PINTURA NA 

COR GELO COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO; CABO DE 

ALIMENTAÇÃO REMOVIVEL CONFORME 

ABNT; FACILITA A SUBSTITUIÇÃO CASO 
NECESAARIO; PRODUTO COM 

CERTIFICADO INMETRO - O RAIOS - X 

TIMEX 70E; NORMA NBR IEC - 60601-1, 

NBR IEC - 6 

UNIDADE 2 
R$ 

11.929,67 
R$ 23.859,34 

80 

REFRIGERADOR -MODELO DOMÉSTICO, 

CAPACIDADE 300 LTS, PORTA 

TOTALMENTE APROVEITÁVEL (COM 

PRATELEIRAS, PORTA OVOS, PORTA 

LATICÍNIOS), PRATELEIRAS INTERNAS, 
GAVETAS PARA VEGETAIS, FRUTAS, 

CARNES E FRIOS, CONGELADOR, 

LÂMPADA INTERNA, TENSÃO 220 VOLTS. 

DEVERÁ POSSUIR SELOS PROCEL, 

INMETRO E GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 01(UM) ANO 

UNIDADE 54 R$ 3.600,83 R$ 194.444,82 

81 

SELADORA: EQUIPAMENTO PROJETADO 

PARA SELAR EMBALAGEM EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO DE ATÉ 30 CM COM 

GUILHOTINA INTEGRADA AREA DE 

SELAGEM DE 30 CM X 10 MM 

UNIDADE 10 R$ 527,04 R$ 5.270,40 

82 

SUPORTE DE SORO: PRODUTO IDEAL 

PARA HOMECARE, CLINICAS E 

AMBULATÓRIO; BASE EM TUBO 

QUADRADO COM PINTURA EM EPÓXI; 

PARTE SUPERIOR (HASTE); PINTURA 
EPÓXI COM 04 GANCHOS SOLDADOS 

HORIZONTALMENTE POSSUINDO 

MOVIMENTO VERTICAL FEITO POR MEIO 

DE MANDRIL; PÉS PROVIDOS DE 

RODÍZIOS. COMPRIMENTO: 1,62CM, 

LARGURA: 0,37CM, ALTURA: 0,37CM. 

UNIDADE 5 R$ 306,90 R$ 1.534,50 

83 
TÁBUA DE PASSAR- ESTRUTURAEM 

MADEIRA, RESISTENTE, DOBRÁBEL 
UNIDADE 3 R$ 169,57 R$ 508,71 

84 

TV SMART, TELA 32 POLEGADAS, LED,- 

ALTO FALANTES INTEGRADOS, 

CONTROLE REMOTO COM DUAS PILHAS 

BASE, 220WOLTS 

UNIDADE 6 R$ 1.841,99 R$ 11.051,94 

85 

ULTRASSOM ODONTOLOGICO:  

FREQUÊNCIA DO ULTRASSOM: 

28.000HZ ± 10 %; SISTEMA DE 
TRANSDUTOR; CERÂMICA PIEZO 

ELÉTRICA; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(FONTE):VE: 100–240V~–50/60 HZ1.2A; 

VS: 30VDC – 1.3A; POTÊNCIA DE SAÍDA: 

3 A 20W; PRESSÃO DE ENTRADA DO 
LÍQUIDO: 1,45 A 72 PSI. PESO LÍQUIDO / 

PESO BRUTO: 920G – 1,100KG. 

PESO:2,5KG; DIMENSÕES (CM): 60 × 30 

× 15; COMPOSIÇÃO: CHAVE FIX. DOS 

INSERTOS + MANGUEIRA + PEDAL DE 

ACIONAMENTO + FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO; CABO ENTRADA DE 

FORÇA: TEEDE ÁGUA PARA CONEXÃO 

NA MANGUEIRA DE ALIMENTAÇÃO DE 

ÁGUA DO CONSULTÓRIO + 2 INSERTOS 

UNIDADE 3 R$ 2.971,83 R$ 8.915,49 



 
 

Praça Cel. Fausto Ferraz, 183 - Centro - CEP: 56400-000 - Floresta - Pernambuco CNPJ: 
10.113.736/0001-20 - Fone: (87) 3877.1156 - Fax: (87) 3877.1394 

 

G1, 1 INSERTO G2, 1 INSERTO P1, 1 

INSERTO G4. 

86 

VENTILADOR DE COLUNA 70 CM PRETO 

- V70CPRHB, MOTOR DE 270W 

FORNECENDO A MAIOR VENTILAÇÃO, 

ATÉ 1,66 M³/S. CLASSIFICAÇÃO NO 

INMETRO A-A-A. TECNOLOGIA E 

ENGENHARIA DE PONTA NA 
FABRICAÇÃO, GERANDO MENOR 

CONSUMO DE ENERGIA. 3 ANOS DE 

GARANTIA. QUALIDADE E 

DURABILIDADE COMPROVADAS COM A 

GARANTIA ESTENDIDA. INDICADO PARA 

OS CONSUMIDORES MAIS EXIGENTES 
NOS SETORES DE: INDÚSTRIAS, BARES, 

LOJAS, GALPÕES, ACADEMIAS, 

COMÉRCIOS, IGREJAS, ESCOLAS, 

RESTAURANTES. ESPECIFICAÇÕES: 

DIÂMETRO GRADE [CM]: 70, DIÂMETRO 
HÉLICE [CM]: 60, POTÊNCIA [W]: 270, 

VAZÃO [M³/S]: 1,66, ROTAÇÃO [RPM]: 

1450, SELO INMETRO: AAA 

UNIDADE 57 R$ 1.004,15 R$ 57.236,55 

87 

VENTILADOR DE PAREDE 60 CM - ÁREA 

DE VENTILAÇÃO 60M², POTÊNCIA 160W, 

COM 60CM NA COR PRETO E CROMADO 

UNIDADE 256 R$ 553,81 R$ 141.775,36 

VALOR TOTAL = R$ 2.624.725,93 

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 2.624.725,93 (Dois milhões seiscentos 

e vinte e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos). 

 

4.1. Os quantitativos estabelecidos neste termo de referência possuem caráter estimativo, com 

base em avaliações aproximadas de contratações anteriores, e destina a atender as 

necessidades da Prefeitura de Floresta por um período de 12 (doze) meses, conforme vigência 

da ata de registro de preços e os contratos oriundos dela; 

4.2. Os valores referenciais constituem-se em mera previsão dimensionada, não estando a 

Prefeitura de Floresta obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à Contratada 

o direito de pleitear qualquer tipo de reparação, portanto a Prefeitura se reserva o direito de, 

a seu critério, utilizar ou não a verba prevista; 

4.3. Após a adjudicação, nenhum dos produtos/materiais oferecidos poderão ser substituídos 

por outros de outras marcas, salvo por produtos/materiais de qualidade comprovadamente 

superiores, desde que seja apresentada justificativa formal, fundamentada e aceita pela 

secretaria demandante; 

 

 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, após emissão da Ordem de 
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Fornecimento pelo órgão demandante; 

5.2. Os locais de entrega serão indicados na Ordem de Fornecimento; 

5.2.1. Secretaria de Educação: Rua Major João Novaes, 2557, Centro 

5.2.2. Sec. De Administração: Praça Cel. Fausto Ferraz, 183 , Centro ; 

5.2.3. Secretaria de Assistência Social: Rua Antonio Ferraz, 144, Centro; 

5.2.4. Secretaria de Saúde: Rua José Tiburtino Novaes, 17, Centro; 

5.3. Horário das entregas: impreterivelmente das 07h00 às 12h59, de Segunda à Sexta-feira; 

5.4. Os objetos serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente – Os materiais serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, 

por servidor designado, para efeito de verificação de conformidade do quantitativo 

fornecido com a Ordem de Fornecimento;  

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; 

mediante “ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação de 

conformidade com as especificações constantes neste termo de referência; 

5.5. A Contratada é responsável pelo transporte e entrega dos produtos, devendo, portanto, 

garantir o acondicionamento adequado dos produtos que demandarem resfriamento, 

congelamento ou condição especial; 

5.6. Os produtos que tiverem sua qualidade comprometidas em virtude do transporte ou 

acondicionamento inadequado deverão ser substituídos imediatamente, sem ônus para 

a contratante; 

5.7. Os produtos que não atenderem as especificações do presente termo de referência serão 

devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 

 

6. DO PRAZO DE FORNECIMENTO 

 

6.1. Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a 

partir do envio da Ordem de Fornecimento; 

6.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação de justificativa formal 

que deverá conter de forma detalhada o motivo do não cumprimento do prazo de 

fornecimento e comprovações do fato; 

6.2.1. A solicitação será avaliada e, caso aceita pela administração, será estabelecido 

um novo prazo para entrega compatível com as razões apresentadas; 

6.3. O não atendimento do prazo de fornecimento será considerado inexecução total do 

contrato, cabendo as sanções previstas em lei;  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Atender rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência; 

7.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos/materiais até as dependências do 

Contratante, certificando-se de que as despesas de transporte e outras que se fizerem 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 

Contratado; 

7.3. Cumprir prazo de entrega, sendo o retardamento das entregas considerados como 

infração contratual; 

7.4. Emitir notas fiscais em conformidade com a Ordem de Fornecimento, e ainda 

apresentando-as no ato da entrega; 

7.5. As notas físicas devem ser encaminhadas para o Departamento de Contabilidade; 

7.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/materiais fornecidos; 

7.7. Substituir ou reparar os produtos/materiais que comprovadamente apresente condições 

de defeito ou desconformidade com as especificações do objeto, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado da sua notificação; 

7.8. Acatar e facilitar ações de fiscalização do Município que se fizerem necessárias, 

cumprindo as exigências dela; 

7.9. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pela Contratante; 

7.10. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação, 

conforme o edital do procedimento licitatório; 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de 

Referência; 

8.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 

colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 

8.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

dos produtos; 

8.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 

de sua não adequação aos termos contratuais; 

8.5. Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
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com o objeto licitado. 

 

9. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por 

ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, 

quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato 

impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada; 

9.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Departamento de 

Contabilidade, na Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Praça Cel. Fausto 

Ferraz, nº 183, Centro, Floresta/PE, CEP: 56400-000; 

9.3. Deverá constar nas notas fiscais a indicação do banco, agência e conta bancária; 

9.4. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda:  

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. O FISCAL DO CONTRATO é responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual, devendo acompanhar as entregas dos produtos certificando-se do 

atendimento das especificações técnicas, quantidades solicitadas, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução contratual; 

10.2. Ficam designados os seguintes servidores: 

10.2.1. Para as aquisições destinadas ao Fundo Municipal de Saúde:  

10.2.1.1. Juliana Araújo Ferraz – Secretária Municipal; 

10.2.2. Para as aquisições destinadas ao Fundo Municipal de Educação: 

10.2.2.1. Gleyce Taiana Nunes de Carvalho – Secretária Municipal; 

10.2.2.2. Marilia Basílio Nunes Nascimento - Secretária de Administração 

10.2.2.3. Janaina Correia Souza de Moura Maniçoba - Secretária de Assistência 

Social: 

10.2.3. Para as aquisições destinadas a Prefeitura de Floresta serão designados os 

gestores das respectivas Secretarias Municipais; 

10.3. A critério dos gestores mencionados, poderão ser designados outros servidores 

para desempenhar a função. 

 



 
 

Praça Cel. Fausto Ferraz, 183 - Centro - CEP: 56400-000 - Floresta - Pernambuco CNPJ: 
10.113.736/0001-20 - Fone: (87) 3877.1156 - Fax: (87) 3877.1394 

 

11. PENALIDADES 

 

11.1. Com fundamento nos arts. 122 e 123 da Lei nº 14.133/2021, a contratada ficará 

sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta 

advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente 

comprovadas e acatadas pela Administração 

11.1.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais 

de que não resulte prejuízo para a Administração 

11.1.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e 

demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da 

contração: 

 

TABELA 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total 
estimado da contratação 2 2% do valor total 
estimado da contratação 3 4% do valor total 
estimado da contratação 4 6% do valor total 
estimado da contratação 5 8% do valor total 
estimado da contratação 6 10% do valor total 
estimado da contratação  

TABELA 2 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause danos físico, lesão cor- 
poral ou consequências letais. 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 
Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais. 

6 
 Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratual 

3 Deixar de executar os serviços contratados. 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do 
contrato. 

4 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do 
contrato. 

5 
Executar serviço incompleto,
 paliativo, substitutivo, como por 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do 
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caráter permanente. contrato 

6 
Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituição de material. 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do 
contrato 

7 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes. 

3 Por ocorrência 

8 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

     9 
Transferir sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

 

11.2. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente 

da contratada, amigável ou judicialmente; 

11.3. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais 

multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 

(dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida 

Ativa do órgão contratante; 

11.4. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das 

demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de 

inidoneidade, bem como a rescisão da contratação; 

 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. Considerando que o registro de preços é um mecanismo para formação de banco 

de preços de fornecedores, é desnecessária, por ocasião do edital a indicação da 

respectiva dotação orçamentária, sendo exigível apenas quando da efetiva contratação; 

12.2. As despesas decorrentes da ata de registro de preços ocorrerão pela fonte de 

recurso do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do sistema de registro de preços, a ser 

informada quando da lavratura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 

substitua. 

 

13. VALIDADE DA ATA E DOS CONTRATOS 

 

13.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura. 

13.2. Os contratos oriundos da ARP terão vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura do instrumento contratual; 
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14. CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Os casos omissos neste Termo de Referência serão solucionados pelas normas contidas 

no Edital do processo licitatório, bem como na legislação pertinente; 

14.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que a dele advir, facultando-se a realização de licitação específica para contratação 

pretendida, sendo assegurada ao benefício do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições; 
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ANEXO II - PROCESSO LICITATÓRI6/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o objeto do presente procedimento licitatório, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024, acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

c) Declaramos a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual 
reajuste de preços somente poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses contados 

a partir do orçamento estimativo, bem como, que o instituto do reequilíbrio econômico – 

financeiro somente será cabível em circunstâncias externas ao contrato, alheias às 

vontades das partes, inevitáveis, imprevisíveis e de consequências incalculáveis. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, 

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os 

fins dispostos neste Edital: 

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o contratante 

 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente, assinada e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXX 

 

Aos _______ (POR EXTENSO) dias do mês de __________ de 2024, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL  DE FLORESTA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da 

Comarca da Floresta/PE, Estado de Pernambuco, localizada à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx, nº XX, XXXXXXXXXXXXXXXXX, Floresta/PE-PE, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pela Secretária e 

Ordenadora de Despesas  Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade n°XXXXXXXXXXXXXX SDS/PE , inscrita no CPF/MF sob n° 

XXXXXXXXXXXXXX,  residente na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, 

XXXXXXXXXXXXXXx, XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, no uso da atribuição que lhe 
confere o ORIGINAL, neste ato denominados simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO 

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 e de outro 

lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos Itens abaixo, Homologada em _____/______/2024, 
doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, 

quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 

11.462/2023 de 31/03/2023, que regulamenta os Arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, 

observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se 

seguem: 

1. DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 

ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA DE FLORESTA. 

1.1 Conforme especificações do Processo Originário, a prestação dos serviços será realizada 

continuamente. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações 

com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos serviços registrados, sendo-lhes 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à 

DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de condições. 

2. DA(S) DETENTORA(S) DA ATA 

2.1 Empresa: _________________________________, CNPJ Nº ________________________, com sede à 
_______________________, CEP: ________________, Telefone (_____) __________________, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). (nome), (função na empresa), conforme ato constitutivo da empresa 

ou procuração apresentada nos autos. 

3. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1. Figura como único PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, com os quantitativos estimados abaixo definidos: 



 
 

Praça Cel. Fausto Ferraz, 183 - Centro - CEP: 56400-000 - Floresta - Pernambuco CNPJ: 
10.113.736/0001-20 - Fone: (87) 3877.1156 - Fax: (87) 3877.1394 

 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos 

nesta Ata. 

4. DO PREÇO 

4.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a executar o(s) serviço(s) registrados, de acordo 

com os seguintes preços: 

XXX 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UNID. DE MEDIDA QUANT. PREÇO UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXX XXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX 

VALOR TOTAL  R$ XXXXX 

4.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos 

serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, por igual período, desde que exista saldo disponível na ata e seja comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados. 

5.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, 

mediante pesquisa de preço a ser realizada com a utilização dos parâmetros estabelecidos no 

art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.3. As quantidades registradas poderão ser renovadas, desde que haja previsão na fase de 

planejamento da contratação e no ato convocatório. 

6. DO REAJUSTE 

6.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da 

data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE. 

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR 

durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo 

de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 
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6.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será 

formalizado mediante termo aditivo.  

6.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já 

serão firmados com o preço reajustado. 

7. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições 
originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no 
item 7.1. implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação 

da DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção 
de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o 

GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com 

os novos encargos. 

7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no 

item 7.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à 
DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes 

requisitos: 

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, 

quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços 

registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis.  

7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento.  

7.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata 

de Registro de Preços. 

7.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos 
no item 7.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos 

pelos preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.  

7.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, 

caso a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços 

será, parcial ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular 
proposta superveniente para redução dos preços registrados. Caso a proposta de redução tenha 

repercussão na ordem de preferência de lotes/itens espelhados, somente será aceita se: 

a) respeitar o intervalo mínimo de 20% em relação ao preço registrado. 

b) houver comunicação às detentoras dos demais itens/lotes espelhados, facultando-lhes 

oportunidade de apresentar nova proposta.  

7.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e 

requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de 

preço, conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital. 

7.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação. 

8. DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA 

8.1. O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, consumindo-se os 

demais lotes nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele. 

8.2. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais de 

um item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no 

item/lote mais vantajoso, devendo ser contratados os demais itens/lotes em sequência apenas 

após o exaurimento dos quantitativos registrados mais vantajosos. 

8.3. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota reservada 

terá prioridade de contratação.  

8.4. Se empresas distintas venceram itens/lotes espelhados com preços iguais, as 
microempresas, empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terão direito 

de preferência na contratação. 

8.5. Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá 

realizar sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação. 

9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

9.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a 

assinatura de termo de contrato, respeitado o prazo de vigência da Ata. 

9.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 

03 dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

9.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo 

assinalado e desde que ocorra motivo justo, aceito pela Administração. 

9.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o 

contrato no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das 

penalidades previstas no Edital. 
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9.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao 

órgão ou entidade interessada na contratação. 

9.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o órgão ou entidade interessada na 

contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA perante o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista 

apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos 

autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  

9.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA 

ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de 

decair do direito à contratação e haver o cancelamento do registro de preços. 

9.7. Nas hipóteses do item 9.5 e 9.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do 

cadastro de reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2º e 4º da Lei 14.133, 

de 2021. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

10.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

10.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas; 

10.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de adesão 

dos não participantes; 

10.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 

participantes; 

10.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

10.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as 

renegociações necessárias; 

10.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

10.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

10.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento 

parcial ou integral do registro de preços; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

11.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

11.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços; 
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11.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações 

decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação; 

11.1.3. Assinar os contratos decorrentes desta Ata da Registro de Preços no prazo assinalado. 

11.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

solicitação. 

11.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for 

necessário. 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para 
o registro de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do 

GERENCIADOR. 

12.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) 

do quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.  

12.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

12.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA 

DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações decorrentes desta Ata. 

12.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada em 

até 90 (noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR. 

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

13.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

13.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

13.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

13.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

13.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

13.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Floresta/PE, salvo se a sanção não ultrapassar 

o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, 

hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, após 

cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR. 
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13.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 

definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

13.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada 

do contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR. 

13.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de 

preços, ressalvada a hipótese de que trata o item 13.1.6. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 

14.1.1. não assinar o contrato decorrente desta Ata dentro do prazo estipulado; 

14.1.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração ou 

extinção de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata; 

14.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de revisão.  

14.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

14.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, observado 

o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 

ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 14.1.1 desta Ata; 

14.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

Ata, observado o valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), a ser aplicada em caso do cometimento das infrações previstas nos itens 

14.1.2 e 14.1.3. desta Ata. 

14.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de Impedimento de licitar e contratar 

com o Município de FLORESTA/PE, nos seguintes casos e condições: 

14.3.1. na infração prevista no item 14.1.1: de 6 a 12 meses; 

14.3.2. nas infrações previstas nos itens 14.1.2. e 14.1.3: até 6 meses. 

14.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os mesmos 

critérios e diretrizes fixados no edital da licitação. 

14.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos os 

princípios da ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito da Comissão Permanente 

de Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP, instituída pela Secretaria de Gestão Integrada, 
no caso de cometimento da infração prevista no item 14.1.1, e do GERENCIADOR, quando se 

tratar das infrações previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3. 

15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a 

vigência. 

16. DO FORO 
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16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Floresta/PE para os litígios decorrentes deste 

instrumento, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

DE FLORESTA/PE, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
Secretária xxxxx 

Ordenadora de Despesas 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

representante 

RAZÃO SOCIAL 

EMPRESA REGISTRADA 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO N.º XXX/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FLORESTA-PE E A 

EMPRESA __________________________, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

________________, FIRMADO EM 
DECORRÊNCIA DO PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 016/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO  Nº 006/2024, ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL  DE FLORESTA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede e Foro da Comarca de Floresta/PE, Estado de Pernambuco, localizada à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, nº xxxxxxxxxX, xxxxxxxxxxxxxxxxX, DE FLORESTA/PE, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, representado neste ato pela Secretária e 

Ordenadora de Despesas  Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade n°8.296.571 SDS/PE , inscrita no CPF/MF sob n° 075.503.344-20,  

residente na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, nº xxx, xxxxxxxxxxxxX, DE FLORESTA/PE, CEP 

xxxxxxxxxxxxxxxxX, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominada 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa _________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o n° __________________, estabelecida à ____________________________________, neste ato 

representada por seu/sua representante legal, Sr./Srª. ______________________________, 

portador(a) da carteira de identidade n° ____________, expedida pela _______, CPF n° 
___________________________, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e 

decidido no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024, resolvem celebrar o presente CONTRATO, 

decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024, Ata de Registro 
de Preços N° ___/2024, conforme descrito no Edital e seus Anexos, mediante as condições 

expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a ______________________________________________. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

2.1. Fundamenta-se o presente instrumento no procedimento realizado sob a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024, elaborado pelo(a) agente de contratação e equipe de apoio, 

designado(a)(s) por meio da Portaria nº 026/2024, regido pela(s) seguinte(s) norma(s): art. 28, 

inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2024, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, bem como, na proposta da contratada, ambos integram o contrato, como se 

transcritos estivessem. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ ________ (___________________), conforme 

nota de empenho nº _____/000, de acordo com a planilha de especificações abaixo: 
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3.2. Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão de obra, 

tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 

especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato. 

3.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.3.1. O Termo de Referência; 

3.3.2. O Edital da Licitação; 

3.3.3. A Proposta do contratado; 

3.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

4.1. Os recursos para pagamento das despesas advindas desta contratação serão alocados neste 

exercício, à conta da contratante, na seguinte classificação orçamentária:  

Órgão: _______ 

Unidade Orçamentária: ________ 
Ação Governamental: ____________ 

Despesa Orçamentária: _____________ 

Fonte de Recurso: ____________ 

4.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido do 

Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 136, inciso IV da 

Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento  

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

6.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

7.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Indicar, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

8.2 Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de servidor 

especialmente designado;  

8.3 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência;  

8.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo;  

8.6 Analisar, após a entrega dos produtos, se este está em conformidade com o objeto descrito 

no Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento;  

8.7 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;  

8.9 Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando à 

contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, 

facilitando o cumprimento das obrigações pré-estabelecidas;  

8.10 Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 

cláusulas e condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, devendo 

comunicá-las, por escrito, à CONTRATADA para correção das irregularidades apontadas; 

8.11 Solicitar a substituição dos produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.12 Encaminhar a liberação de pagamento quando o fornecimento houver sido aprovado; 

8.13 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estipulado neste instrumento. 

CLÁUSULA NOVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento dos itens, nos termos 

da legislação vigente, pela operacionalização, pelo transporte e pela entrega dos gêneros 

alimentícios à CONTRATANTE. 

9.2 Arcar com toda e qualquer despesa relativa a execução do objeto ora pactuado, dentre elas, 

carga, descarga, frete, impostos, mão de obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 

9.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução do objeto deste Termo de 

Referência. 
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9.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE, ou terceiros, verificados em 

decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

9.5 Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto deste 

Termo de Referência, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos 

indiretos ou lucros cessantes. 

9.6 Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução do objeto deste 

Termo de Referência. 

9.7 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolva independente de solicitação. 

9.8 Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência 

de qualquer impedimento na execução do objeto deste Termo de Referência; 

9.9 Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 

reclamações trabalhistas; 

9.10 O retardamento na execução do fornecimento dos itens, objeto do certame, não justificado 

considerar-se-á como infração contratual; 

9.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões 

limitados ao estabelecido na Lei, tomando-se por base o valor contratual; 

9.12 Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Prefeitura Municipal, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo(a) 

Responsável Técnico(a) pelo recebimento, comprovando a qualidade dos produtos.  

10.2 A realização do pagamento está condicionada a apresentação das seguintes 
certidões/documentos, quando pessoa jurídica: Certidão Negativa de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS. 

10.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

10.4 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, carimbada e assinada 

pelo Fiscal do Contrato, atestando o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE (art. 92, V) 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado em xx/xx/2024. 

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Será admitida a subcontratação do objeto do contrato, conforme estipulado no item 7.6 do 

Termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

14.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação aplicável, 

a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, em especial a Lei Federal nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e contra a 

lavagem de dinheiro. 

14.2 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 

perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 

12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
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14.3 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou 
indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios 

ou acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das 

obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração 

aos termos das leis anticorrupção. 

14.4 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus representantes, 

administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou 

indiretamente: 

I.sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 

II.no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a 

acusação de corrupção ou suborno; 

III.suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade 

governamental; e 

IV.sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 

governamental. 

14.5 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou ou 

autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de 
valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o 

pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a 

qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a 

CONTRATANTE e/ou seus negócios. 

14.6 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, 

usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá 

contratar como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas 
físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos 

delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

14.7 A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à 
CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, 

e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de 

qualquer declaração prevista nesta cláusula. 

14.8 A CONTRATADA declara e garante que: 

I.os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, que: 

a) tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato, 

e/ou; 

b) tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou; 

c) exerça funções de direção, chefia, assessoramento ou ligadas à gestão ou à 

fiscalização do presente contrato. 

II.informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus 

representantes como funcionários públicos ou empregados do governo municipal. 
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III.A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a 
CONTRATADA realize referida nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste 

caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades à CONTRATANTE pela 

rescisão do CONTRATO, devendo a CONTRATADA responder por eventuais perdas e 

danos. 

14.9 Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13 por parte da 

CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

I.Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade – PAAP; 

II.Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou 

III.Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I.der causa à inexecução parcial do contrato; 

II.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III.der causa à inexecução total do contrato; 

IV.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI.praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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c) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 17.1, 

de 20% a 30% do valor do contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do 

subitem 17.1, de 15% a 19% do valor do contrato.  

e) Para infração descrita no inciso II do subitem 17.1, a multa será de 11% a 14% 

do valor do Contrato. 

f) Para infrações descritas no inciso IV do subitem 17.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

g) Para a infração descrita no inciso I do subitem 17.1, a multa será de 0,5% a 4% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1. Pelo retardamento em corrigir falhas da prestação do serviço, a multa será 
de 0,5% a 2% do valor do(s) item(ns) com falha(s) por dia de atraso, a contar 

do término do prazo estipulado para correção; 

2. Pela recusa em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada após 
10 (dez) dias úteis a contar do término do prazo estipulado para correção, a 

multa será de 2% até 10% do valor do item rejeitado. 

h)  Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação 

da penalidade de advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

II, III e IV do subitem 17.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do subitem 17.1, bem como nas alíneas II, III e IV, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

15.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

15.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios 

de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

17.1 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia deste contrato e de seus aditamentos, e será providenciada pela contratante para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de assinatura, nos termos do art. 94 

da Lei n° 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de 

Floresta/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

18.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam 

o presente instrumento contratual que será impresso em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, 

para todos os fins previstos em direito.  

18.3 A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, 

por estarem em comum acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e 

legitimidade deste documento devido à sua execução eletrônica.  

 

FLORESTA/PE, Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 

 

 

PREFEITURA DE FLORESTA  

CNPJ Nº XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 
Secretária de XXXX 

Ordenadora de Despesas 

CONTRATANTE 

Representante legal 

RAZÃO SOCIAL 

CONTRATADA 

  

  

  

 


